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Dois Projetos de Lei (PL) in
constitucionais serão aprecia
dos pelos vereadores na ses
são ordinária de amanhã da 
Câmara de Jundiaí. Em ambos 
os casos, a Comissão de Justi
ça e Redação (CJR) entendeu 
que as propostas tratam de as
suntos de alçada do prefeito, e 
não do Legislativo.

Um deles é o PL 12.262, do 
vereador W agner Ligabó 
(PPS), que exige atenção dife
renciada à mulher em traba
lho de parto (parturiente) de 
natimorto ou com óbito fetal 
em estabelecimentos de saú
de, assim como seu encami
nhamento a atendimento psi
cológico. A medida seria de 
fundamental importância pa
ra amenizar o luto das mães. 
“Em muitas maternidades, 
mães que fizeram parto de na
timorto são colocadas ao lado 
de mulheres que tiveram be
bês saudáveis e, não raro, pre
cisam repetir aos profissio
nais do hospital que os delas 
faleceram”, revela o PL.

ECONOMIA
O PL 12.394, do vereador 

Arnaldo da Farmácia (PDT), 
também foi considerado ile

Para vereadores, debater propostas inconstitucionais pode levar Executivo ou deputados a levá-las adiante legalmente

gal. A proposta prevê reembol
so às farmácias credenciadas 
no programa “Aqui tem Far
mácia Popular” pela entrega 
gratuita de medicamentos da 
Relação Municipal de Medica

mentos Essenciais - Remume.
Segundo a justificativa do 

projeto, a medida faria a pre
feitura economizar com a 
compra de medicamentos, já 
que cerca de 80% dos remé

dios do programa também se 
encontram na Remume. “A 
proposta traz inúmeras vanta
gens à população e à prefeitu
ra, como o aumento no núme
ro de pontos de retirada que

atendam fora do horário co
mercial e a redução de custos 
com processos administrati
vos, remédios e manutenção 
de estoques”, diz o texto.

IMPORTÂNCIA
Nas últimas sessões, os ve

readores têm justificado a im
portância de apreciar projetos 
considerados ilegais. O moti
vo seria que, ao incluir e deba
ter'as propostas, elas ganha
riam destaque para que o Exe
cutivo ou um deputado da Re
gião pudesse abraçar a propo- 
situra e levá-la adiante de for
ma constitucional.

ORDEM DO DIA
Ligabó terá outro projeto 

apreciado amanhã. O PL 12.402 
regula o descarte de lâminas pe
las barbearias, salões de estéti
ca e cabeleireiros. Também es
tá na pauta o PL 12.491, do pre
feito Luiz Fernando Machado 
(PSDB), que autoriza doação de 
área pública no Jardim Tamoio 
para a Fundação Municipal de 
Ação Social (Fumas).

Ainda serão votados dois 
projetos de denominação, que 
nomeiam o Centro Comunitá
rio do Parque Centenário e 
duas ruas do Conjunto Resi
dencial Maria dos Anjos Oli
veira, na Vila Maringá.




